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ANEXO I!

Pnoposra oe Pneços
TOMADA DE PREÇOS n'2023.10.í6.0í

A Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNlclPAl oe SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATAçÁO OOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIV IL
PARA A oBRA DE CoNSTRUÇÃo DE 01 (UM) PONTILHÃO NO BAIRRO DO CHORA, MUNICIPIO DE
sÁo BENEDtTo/cE, coNFoRME pRoJETo BÁstco

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$: (.........................).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
PGzo de Execução: Conforme Cronogramâ Físico Financeiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da
prazo determinado no documento de

presente licitaçáo, nos comprometemos a assinar o Contrato no
convocação, indicando para esse Íim o Sr.
expedida em _l_J_, Orgáo Expedidor

como representante legal desta empresa.
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Cartêirâ de ldentidade n'.
CPF n"

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais
como:
- Materiais, equipamentos e mão de obra;
* Carga, transporte, descarga e montagem;
' Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
'Tributos, tâxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaÉs, multas e/ou qualquer infraçÕes;
' Seguros em geral, bem como encargos dêcorrêntes de fenômenos da natureza, da infortunística e de
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados
direta ou indiretamente pela exêcugáo das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura da licitaçáo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no Edital da
licitaçáo e seus anexos.

Atênciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N'DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma Íísico-financeiro;
d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composiçâo analítica da taxa de B.D.l.

§Booylttao f,ulrlctt^L ot tÀo llüÊqlo I
RuôP.do Uxcr,' 3?8 -Cxr§o - §&B-{rcoc{. G8) !t26,1}r? i CFP í1110.@0 c.raPJ o, }ra l:gÚaol.7t

ta*er ;!a.artr.k irL'rtr Éiaaôrr*êa. lrL....a-ta-.a ir Mr-à-.d+..rrt



(:

l": "

v
ANEXO il

Mooelo DE CARTA DE FnNçA BarcÁnn

,I, FIADOR
Banco........, com sede na cidade de........., Estado........, Endereço......... n.o........, inscrito no CNPJ sob
o n.0 .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
8anco................

2.
GOVERNO MUNICIPAL DE SÁO BENEDITO/CE - doravante aSSim desionado,

3. AFIANÇADA
Empresa ....... com sede na Cidade de Estado de .................Endereço
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim

O Bânco .. declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$

pelo cump_rimento de todas as obrigâçóes principais e acessórias, referente à
GARANTTA DA PART|C|PAÇAO NA TOMADA DE PREÇOS N.o 2023.í0.16.0í.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício dê ordem previsto no artigo 827, "caput",
combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, ê vigorará pelo prazo de .......
(.................... ) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obígaçÕes assumidas pela AFIANÇADA, o Banco....
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oÍo) horas, contado do recebimento de comunicaçáo escrjta da BENEFICIÁRlA, remetida ao
órgão responsável do Banco......, localizado no Endereço,,.,..., onde deverá ser protocolizadâ.

Decorridos ... . (......... .... ) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
...... náo tiver recebido da BENEFICIÁR|A Termo de Exoneraçáo e/ou original da Cârtâ de FianÇa, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificaçâo judicial ou extrâjudicial, deixando,
em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança Íoi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estáo investidos dos poderês
nêcêssários.

Fica êleito para dirimir as questÕes oriundas desta garantia o Foro da cidade de São Benedito/CE ou do
local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança e emitida em 01 (uma) única via.

Banco ......
TESTEMUNHAS
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\Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

GoNTRATO N.. _.
Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O l\4UNlCíPlo DE SÃO
BENEDITO/CE, pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.'12910001-74, com sede na
Rua Paulo Marques, no 378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benedito, Cêârá, através da Secretaria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE, neste ato representada por seu(sua)

I Secretário(a), Sr. (a) na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.o XXXXXXXXXX e CREA - CE
XXXXX, com sede à Rua n' XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade,
Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o n." XXX.XXX.XXx-xX,
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n" )(XXX,
doravante denominada CONTRATADA, cêlebram o prêsente Contrato na forma e condiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lêi 8.666/93 e suas alteragões, a TOMADA DE
PREÇOS n'2023.10.16.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste termo, independente de transcriçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é a Contratação dos serviços técnicos especializedos êm
engenharia civ il para a Obra de Construção dê 01 (Um) Pontilhão no Bairro do Chora, Município de
São Bênedito/cE, conforme Projeto Básico, em execução indireta, sob regime de EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, do tipo IúENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMAOA DE
PREÇOS n' 2023.10.16.01 e anexos e proposta da Contratada, pârtes integrantes deste instrumento
i ndependente de transcrição,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.'1. O valor global da presente avença e de R$ _ L-), a ser pago em conformidade com a execução
dos servigos efetivamente realizados, segundo as mediçôes atestadas pelo contratante, considerando as
disposições do ProJeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificaçâo contratual na forma da lei.
3.2. A contratada deverá apresentar junto com âs notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, as CertidÕes de quitação das obrigaçóes fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
e) prova do recolhimento das contribuições devidâs ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimênto destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsâbilidade
Técnica) correspondente e o CEI - Cadâstro Específico do INSS pâra a obra com indicação do número do
contrato (somente antes da apresentaçáo da primêira fatura).
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da mediÇão pela secretaria
contratante e apresentaÇão dos documentos relacionados no subitem anterior.
3.4. lndependentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,
estáo incluídas todas as despesâs nêcessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relâcionadas com
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5. O Contrato náo será rea.justado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, clrcunstância
na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construçáo civil previsto pela FundaÇão Getúlio
Vargas - FGV.
3.5.L No cálculo dos reajustês se utilizará a seguinte fórmula:
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R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = lndice inicial - refere-se ao mês da âpresentaçáo da proposta;
| = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, dêsprêzar totalmênte da
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a
manutenÇáo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou prêvisíveis, porém de consêquêncrâs rncalculávêis, rêtardadores ou impêditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipê, configurando
álea econômica extraordinária e extracontralual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data Iimite prevista para o pagâmento até a data do efetivo pagamento,
aplicando-se a seguinte Íórmula:
EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origlnariamente devido
| = lndice de âtualizaçáo financeira, calculado segundo a fórmulai
l= (Tx/ 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento ê a data do eÍetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o início da execuçáo dos seÍviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2. O Prazo de execuçáo dos serviços será dê 06 (sêis) meses, contados da data de recebimento da
ordem de serviço e as etapas obedeceráo rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Govêrno
Municipal de São Benedito/CE, que e parte integrante deste contrato.
4.3. O PÍazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conÍormidade com o art. 57 da Lei n"
8.666 e alteraÇões posteriores.
4,4. Os prazos de início de execuÇão, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogaçáo,
desde que necessariamentê justificada por escrito e previamente auloÍizada pelo contratante, mantidas as
demais cláusulas do contrato e asseguÍada a manutençáo do seu equilÍbrio econômico-Íinanceiro, desde
que ocorra qualquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de LicitaçÕes.
4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um Íelatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçÕes propostas, os quais serão analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - OOS RECURSOS FINANGEIROS
5.1. A despesa decorrente desta contratagáo, no valor Oe R$ 

- 

( ), correrá à
conta da dotaçáo orçamentária da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de Sáo
Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Exercício 2023 Projeto
1701.26.782.0342.1,086 Construçâo, Ampliação ê Recuperação de Passagens Molhadas,
Classificeção Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações. Fonte de Recur§os: 1500000000 -

Recui€os Não Vinculados de lmpostos..

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES
6.1. As partes se obrigem rêciprocamente a cumprir integralmente as disposiçõês do instrumento
convocatório, da Lei Federal n.o 8.66ô/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: /-
a) executar a obra/serviços no prazo máximo Íixado no edital e contrato, observando rigorosamente as i
especificaçóes contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n'2023.10j6.01 e na proposta \

adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente dê transcriçáo, bem ainda as normas
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técnicas vigentes, nos locais determinados pela SecÍetaria Contratante, assumindo a respons{bilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem Íederal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputávels, inclusive
licenças dos órgãos oficiais ou com relaçáo a terceiros, em decorrência da celebraÇáo do Contrato, e
ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇâo ou ao acompanhamento pêlo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabêlecida no artigo 65, § 1o da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a tercêiros, observando o disposto na legislação federal,
estadual e municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e teÍceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conÍormidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (AnotaÇão de
Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro EspecíÍico do INSS para a obra com
indicação do número do contrato antes da apresentação da primeirâ fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
Í) Utilizará, na execução dos seNiços, profissionais capacitados e qualiÍicados para tal fim, exceto nas
atividades compertilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com refêrência
às suas obrigaÇões não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentâçáo referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tariÍas e outros emolumentos que se fizerem necessários à
execuÇão do seNiÇo. A Contratante se reserya o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos
dêvidâmente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaÇão;
b) A CONTMTADA, deverá mentêí a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a sempre que se rêgistrarem ocorrências extreordinárias;
6.4. A empresa contratada quc porventura tenha mais de í0 empregados, fica obrigada a aderir ao
programa de enfretamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulneráveis no mercado dê trabelho, destinando no mínimo 10% (dêz Pot
cênto) dê suea vagas de emprego à população de baixa renda e que estejam em situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal no'l..27712021de '14 de maio de 2021.
6.5. No caso de constataçáo da inadequaçáo dos serviÇos às normas e exigências especificadas no Edital,

neste contrato, no Termo de Referência e Orçemênto Básico e na Proposta dâ Contratada, o Contratante
os recusará, devendo ser de imediato adequâdos às supracitadas condições.
6.6. A CONTRATANTE obriga-se e:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os \
loceis onde se fizerem necessários os servigos, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos , \

que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execuçáo dos serviços/obra;
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- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do RECEBIMENTo DAs oBR,As E sERvIços
7.'1. Após a conclusão dos serviços contrâtados, a CONTRATADA, mediante requerjmento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os serviços concluídos poderáo ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até'15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do contratado.
7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razóes das inconsistências, dando prazos parâ correÇáo, que não
poderáo ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização nâo atestar a última dou única mediÇáo de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontâdas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Pa,a o recebimento OEFINITIVO dos serviços, o contratantê poderá designar uma comissão com no
mínimo 03 (três) técnicos, que vistonará os serviços e emitirá TERMO OE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIAOO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsebilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modiÍicaçÕes ou alteraçôes no
projeto, plantas e especificações.
8.2. Caso as alteraçÕes ou modificaçôes impliquem aumento ou diminuiçáo dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modificâçÕes náo tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários constantes
da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de desconto de sua proposta em relaçáo ao orçamento básico do Municipio de Sáo Benedito.
8.4. Ao Governo Municipal de São Benedito/CE, caberá o direito de promover acréscimos ou supressÕes
nas obras ou serviÇos, que se fizerem necessários, até o limite e nos lermos do art. ô5, parágrafo 1o, da
Lei n" 8.666/93.
8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com â apresentação das devidas justiÍicativas.

CLÁUSULA NONA. DAS MULTAS
9. 1 . A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo dê
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2.0j% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo
contratual;
9.1.3.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisáo do Contrato por culpa da
Contratâda, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4. 0,0001% (um decimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendaçôes estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o casoi
9.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transÍerir a execuçáo dos serviços
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita dâ Secretaria de lnfraestrutura e Recursos
Hídricos de Municipio de São Benedito;
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9.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigirl qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nâo se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se
segujrem à data da comunicaçáo formal da rejeiçáo,
9.2. Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administraçáo Municipal, tendo, a partir
da notificaçáo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância corÍespondente na TesouraÍia do
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contrâtada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzjda do pagamento da última
parcela e as multas por infrações de prazo parciais seráo deduzidas, de imediato, dos valores das
prestações a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais seráo devolvidos
por ocasião do rêcebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES
10.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo
justiÍicado aceito pela Contratante, êstará sujeita à suspensão temporária de participaÇáo em licitação
promovida pelos órgãos do MunicÍpio de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no
presente Contrato, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do
MunicÍpio de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de
contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE.
10.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e
contratar com o Município de Sáo Benedito/CE.
10.4. As sançóes previstas neste Contrato seráo aplicadas pela Administraçáo lvlunicipal, à licitante
vencedora desta licitaçáo ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interes,sada nos seguintes casos:
10.4.1. De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÁO; -
10.4.2. De '10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE
oara licitar ou contratar com o Municioio de Sáo Benedito/CE.
i0.5. As sanções de ADVERTÊNCIÀ, susPENSÃo e DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou
contratar com o Município de São Benedito/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Contrato;
10.6. As sanÇÕes de SUSPENSÁO e de DECLAMÇÃO DE IDONEIDAOE para licitar ou contratar com o
Município de Sáo Benedito/CE, podêrão também ser aplicades às licitantes ou aos profissionais que, em
razáo dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Públice Federal, Estadual e Municipal:
| - tenha sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade parâ contratar com a Administração Públicâ em virtude de atos
ilÍcitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Sáo Benedito/CE pelos prejuÍzos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada e que poderá ser promovida a reabilitaçáo Perante a
própria autoridade que aplicou a sançáo.
'10.8. A declaragáo de inidoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretaria de lnfraestrutura e

Recursos HÍdricos do município de São Benedito/CE.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTMTUAL
1 1.1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
'1'1.2. Além da aplicação das sançÕes já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem quê assista à Contratada o direito de reclamar
indenizaçÕes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuÇáo, ocorrendo
quaisquer infraçÕes às suas cláusulas e condiçÕes ou nas hipóteses pÍevistas na Legislaçâo, na forma do
artigo 78 da Lei 8.666/93,
í í.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
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ll.
cr-Áusule DÉclMA sEGUNDA - DA GESTÃo E FrscALrzAçÃo Do coNTRATo 1
12.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na verÍficação da
conÍormidade da prestagáo dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumpÍimento do ajuste, que seráo exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.
'12.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuÇão do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.
12.3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão seÍ
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
12.4. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
12.5. As atividades de fiscaliiação do contrato serão realizâdas pelo(a) engenheiro(a) civil S(a). JOÃO
BATISTA OE SOUZA JÚNIOR, CREA 503990 CE, designado(a), na formJ dos arts. 67 e 73 da Lei no

8.666, dê 1993 e conforme ART de Fiscalização da obra devidamente emitida.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DAS DISPOSIçOES GERAIS
1 3.1 . A CONTRATADA sê obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo êxigidas na licitação.
í3.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuÇão vinculada ao Edital de Licitação e à píoposta
licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 dâ Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato ou Íestringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
13.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.
13.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do
Processo Licitatório e deste contrato.
13.7. lntegram o presente contrato, independente de transcriçâo, todas as peÇas que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
13.8. A Contratada se obriga a efetuar, câso solicitado pela Contrâtante, testes previstos nas normas da
ABNT, para deflnir as características técnicas de qualquer equipâmento, material ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligaçÕes provisórias que se Íizerem necessárias para a execuçáo dos serviços, bem como a
obtenÇáo de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
13.'10. A fiscalizaÇão se efetivará no local da Obra/Serviços, por proÍissional previâmente designado pelo

Contratante, que comunicará suas atribuiÇóes.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
14.1. O Íoto da Comarca de São Benêdito/CE, Estado do Cêará, é o competênte para dirimir questÔes

dêcorÍentes da execuçâo destê Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do art. 55 da Lei 8.666 de 21

dejunho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em o4(quatro) vias, pêrante testemunhas quê

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

São Benedito-CE, _ de de

MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SECRETÁRIO(A)
CONTRATANTE

TESTEM UNHAS:
1.

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA
\

CPF CPF:
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ANEXO V
MODELOS DE DECLARAÇOES

TOMADA DE PREçOS n'2023.10.16.01

A Comissáo Permanente de Licitaçáo do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N," por seu representante
lêgal abaixo assinado, declarâ, sob as penas da lei:

â) ê para todos os Íins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao MunicÍpio de São Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelêcido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos êm trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trâbalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) e para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova êm
processo licitatório, junto ao Município de São Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato supeNeniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocoÍências
posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n.o 8.666/93 e que não existe reduÇão na capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade,
Ílrma a presente.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente
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DECLARAÇÃO Oe MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

TOMADA DE PREÇOS n" 2023.10.16.01

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominaçáo da pessoa jurídica), CNPJ no

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte,
que cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3" da Lei
Complementar no 123, de 14 de dêzembro de 2006, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas
disposlçÕes constantes do § 40, do artigo 30 da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como cntério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços no

2023.10.'16.0'l, realizada pela Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE

Cidade e data

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC
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ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAçAO
TOMADA DE PREÇOS n" 2023.10.16.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

pRocunncÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiflcação (nacionalidade, êstado civil, proÍissão, RG,

CPF e enderego).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões
e procedimentos íelativo à licitaçáo na modalidade Tomada de Preços N.o 2023.10.16.01 do Município de
São Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentaçáo necessária, praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se Íizerem necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçóes contraídas pelo outorgado.

Cidade e data

OUTORGANTE
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